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DECRETO NO 540 de 18 de dezembro de 1 974 -

"Aut oriz'Ôl O ~nicipio a Participar do plano

~ habit~ção does termoq dn Le i ~~nicipol I

N$ 1101l de 18/12/74 . "

o Dr . ANTONI O CONDI , Prefeito Municipa l oe ~Lldos l E~

t ado de ~o Paulo , no uso de suas a t r ibui çõe s legais , confer-í.dee pe l o inc . V, do AItt . '

39 da Lei Orn~nica dos ~~nicipio5 ,

DE CRE TA

Ar-t, l ' - Nos t arrncs 00 Le i ~\Jnicipal "SI 1104 de 18 ~

dezembro de 1 974 , fic~ o Execut ivo ~Unicipal . autor i zRdo a , pa r a a pl icaç Ão ne s t e Muni

cipi o doPl ono Nhcion~l de Habi tação , i nst i tuído pel a Le~ Feder s l nO 4 380 d~ 21/ 08/ 1964 ,

I _ Abrir em nome da CO:""lpanhio de H:1bitação Popular de Bauru _ CCHAB ft ElJ, co ns t í tnrí -,

dfl confnrree principios e noreea do E1NH , um credito fl t é a import anc i a de /

99 . 000 , 00 [ nove nt a e nove mil c ruz e i ros ) , a titulo de t nxe de ndrni n;ls t r a,;f.lo

I I _ Finmr conveni o com a CGW3 .. BAl.RU, com f i nal i dade de soluciona r o proble fTl€l d-::>.

he biteç;o popular de Agudos

III - Doar bens i~veis ou moveis , ~ue sej~m ~utorizados por l ei, per~ ~ nxecu;~o das I

f ina 1 id~dcs do CC~A8 .. BRURU

IV - G~r~ntir com a COK~ ~ BAURU, ou isol adnmente os oper~çoc5 de cr edito r~li7~das

com C' BNH DlI ov fr-r a 8'1tidm1es f i,-,..,rv:eir::'ls Jll'l a so l lJl; ão do pro blpm", ~I" ~itf'lcional

lie']!.

~ . 20 - Fi ca o Pref e i t o tunir. i pel , BUtoriz900 '" ~p~

ver-i

I - Ict-ec-re-rtos (je c; t i M dos 01 const r.l';-o dI'" rwcâeos cE cese s ;:to~ l!Il ares cor'! observe ç da

dos se:uintes r-equí.aí tos mi nifTl'"J5

a ) lotes 3t~ De 8 metros de fr~nt~ por l~ ~, f~"1+ ~ nos fundos , con 9re~ tetal ~

-
-

-

II

III

1?8 M2

'i} r.l[l~ r.,... .... 9 I"'f"'t :ros CP. l~1"'J un.'T sendo 1 , 20 m de pa eaeí.o p S, 6On l"1'! I=';.gt",

P1 p~ t ~~ de ccns t r J;no de casas ~p~l~ra~ O~ p.~hri;o ~inj ~ de 26 Metrcs q~dr~dcs

A fll!lTli t t r- ,":lJ~ 'Js f 'Jt'J!'Os MJT'9cbrE's ces C"S-"'S , epr-eser rtwn p'Ie rrt e s ee e 1+-'=!: f""',; t:Q

dos tocve t s ~tp. :la f"IPtroc; ~\ Jp.dr.,rbs , s em fi rma de r c spons '1 v81i tecn i cC' ~II Pf"':' E'nhl:'!2.,

ra r~srle ~un neo cDntenh~m lBj~s de concr eto .



--~--

ESTADO DE SÃO PAULO

-
-
-

•.

•• PREFEITURA 00 MUNiCípIO OE AGUDOS

-

-

~ U lCO - A autor-í.zeç jio cont.í.ría neste (l,rti~Q, deat í.rvr-,

SA tão eonerrte aos Io tcoeerrtoa f'! Gontr '.J,;ões pr-evfat-cs e r-ecomenctedoe P'31os ore;:jo.c:; P.XDCll

tivos do Pl eno I'Ccio....."ll ele H,bitAS'. ';O.

Ar-t , 39 - F[tc B o COHAB z: BALAU , a ut orizada no s termos

do Art . ~9 do QP.crAto Lei Federal nÇ 3 3&, r~ 21/06/ 41 , a provi denci a r a ex~cu~no no

pr-oc e t tí.mento e xpropr ia t ório r cujn r1ec l Flrn,;ão ria i nteressa social ou utilidade publica

ha j3 sido decretada pelo Prefeito .

Art . 42 - Fi ca o Prefeito ~unicipal autori zado a dOA r

a COHAB "" BAURU, UIM a r-ee de t erra c om 158 . 340 m2 , c om as seguintes conf rontAç ões

de um l edo com O eceeso "Carva l ho Pinto" , de outr o lodo com t e rreno da Pr-ef' et t ur-n I e '
-
- d05 l ado s restantes com terrenos Me propriede[~ d~s Irmãs Franciscan~ s de Aaudos , e

-

Sucess ores de Plauto 00 Barros Gu i mareE's , e r -ec essa. onde eer-êo odif ic""rms 396 uni dades

populurBs conforme plantas em podor da COHAB = BAURU e que serão ob j et o da a na l ise pelo

BNH.

§ UNICO _ Fi cR acordado que a pres e nte doaçeo terá VA

l idade de doi s a nos , findo os qua i s e não construido o nucleo , vol tam ao pa t -r-f mc neo da

Prefeitura .

Ar -t , 5 0 _ Fica a CQHPB r= SALAU declara da de util i d:'l c!e

publiCn , gozA ndo seus bens e serviços de isençoes de impostos municipais .

Art . 60 Ficam isentos de impos tos predi nis por cinco

-
-

-
-
-
-

a nos os predios construidos ou finenc~ados de acor do com os planos deste OBéret o . enq~~~

to nel es residi rem s eus a sq ui rant es , prezo esse contado a partir da da ta de ocupação dos

i moce i s .

Art . 7 0 - Fica o Prefeito Municipal aut or i zado a conf~

rir ao Banco Nacional de HHbit~ção , em contratos ou convenios Oe financiamento de con~r

trução de 10 nunLeo r-ee'íríenc'led de Agudas , a ser edificado pelo COHAB 8ALRU, no 1 0CH.l I

denomi na da JARQIM CRUZEIRO , poderes para levantAr e recebe r nos~ orgãos cOMPe t ent es das

cota s do reM e/ou FP~.l que pe r t encerem ao M.rrtíc fpfo de Pgudos , até os limites dos deb i tos

do I.\.micinio e da COHA8 . decorrent es de emot-ea t í.rroe concedidos pelo Banco Naci ono!l de

~bi t eção e Companhia de Ha.bit 13r;60 Popul ar de 8flur u I nas "crrm s es t ebe'Iec í.dae de a mortl.

zação , f i xadas em ca d~ cont rat o de f i nanciament o .

§ UNI C[ _ Os poderes previstos n~ste a rt i go s ó poder 0o

ser usados pe l o Seoco Nccional de Habitação , na hipotes e dA Pr~f~itura não ~,tisfazer I

o pagamento das obr i geçõe5 ~ssumidas nos referi dos contratos ou convenios .

Art . 60 - Par3 atend~r ~s ~espesaE pr evistas no I t P.m I

do Ar-t , I º, "Lce o Prefeito fI..mi cipa l autorizado e util í.zar- r1otar; RO pr-cpr-í.e pc na t nr ree '
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DE AGUDOS

-
da credito e5~eciBl aberto pela Le i nO 1100 dP 10 dR dezembra d~ 1 9?4 -

Ar-t , 9 2 Este Decreto entrare em vigor , nnrJ/ d3.w de

sua publ icBç~Q , revo~adas às disposi ções em cont~ri o .

-
Pref e ituca Agudo 3 r 18 de dezembro 1 9?a

-

-
-
-
-
-
-

-
-

-

Aagistrado '! publicarb na 63t E'! s up r a .

• FAUSTO DE MI'.ACO c

Dir.D1v oAdmi nistração




